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Leis

LEI N° 9.977
Revoga a Lei nº 9.517/2019, que dispõe sobre a redução do valor da passagem no transporte coletivo municipal de 
Vitória aos domingos e feriados. 
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 9.517/2019.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de outubro de 2023
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

LEI N° 9.978
Revoga a Lei nº 9.573/2019, que inclui o art. 166-A na Lei nº 6.080, de 29 de dezembro de 2003, estabelecendo a 
vinculação da sua autoridade de posturas no processo de controle e fiscalização dos estabelecimentos comerciais no 
Município de Vitória.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 9.573/2019. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de outubro de 2023
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

LEI N° 9.979
Denomina “Joanna D’arc Victória Barros de Jaegher” a nova Unidade de Pronto Atendimento – UPA, localizada no 
Bairro Forte São João, Vitória/ES.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominada “Joanna D’arc Victória Barros de Jaegher” a Unidade de Pronto Atendimento – UPA, situada na Avenida 
Vitória, nº 800, esquina com a Rua Desembargador José Vicente, no Bairro Forte São João, Vitória – ES.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de outubro de 2023
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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